                              LEI COMPLEMENTAR Nº 005/90

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO, DO MUNICIPIO DE PATOS DE MINAS.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a estrutura e carreira do pessoal do magistério público municipal, de 1º e 2º grau, de Patos de Minas.

Art. 2º - Integra o magistério o conjunto de servidores que exercem a docência, a supervisão, a orientação e a direção no sistema municipal de ensino.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO.

Art. 3º - Para efeito desta lei, entende-se por:

I – Cargo é o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometidos a um servidor, criado por lei, com denominação própria, numero certo e pagamento pelos cofres do Município;

II – classe, o grupo de atividades da mesma natureza, ou afins, com denominação própria e idêntico grau de dificuldade e responsabilidade.

III – série de classes, o conjunto de classes da mesma natureza, superposta segundo o grau de dificuldade e responsabilidade, em carreira, a cada classe correspondente faixa de níveis de vencimento.

Art. 4º - O quadro do magistério compõe-se das seguintes categorias:

I – Regente de Ensino;

II – professor;

III – orientador educacional;

IV – supervisor pedagógico.

Parágrafo único – Integra igualmente o quadro do magistério o cargo em comissão de Diretor de unidade escolar.

Art. 5º - Os anexos I e II a esta Lei contem a classificação e estabelecem os respectivos requisitos de habilitação bem como os vencimentos.

Parágrafo único – As classes desdobram-se em graus, onde se dá a progressão horizontal.

Art. 6º - O quadro do magistério terá a sua composição numérica fixada anualmente, pelo Executivo Municipal, com base nas necessidades levantadas pelo órgão competente.

CAPÍTULO III

DO REGIME FUNCIONAL.

 
Art. 7º - Ao pessoal do magistério municipal aplica-se o regime previsto nesta Lei, com adoção subsidiária do Estatuto dos Servidores Públicos do Município e demais normas a eles aplicáveis, desde que não conflitem com os dispositivos deste Estatuto.

SEÇÃO I

DO PROVIMENTO.


Art. 8º - A admissão ao quadro do magistério municipal far-se-á mediante concurso público de provas e títulos, obedecida para a inscrição a exigência de habilitação específica.


§ 1º - A escolha de Diretor e Vice-Diretor será feita mediante eleição direta e secreta, para mandato de dois anos, permitida uma recondução consecutiva, com a participação de todos os segmentos da comunidade escolar.


§ 2º - São condições para concorrer ao cargo de Diretor e Vice-Diretor:


I – Experiência profissional;


II – aptidão para liderança;


III – capacidade de gerenciamento;


IV – lotação na própria escola;


V – prestação de serviços no estabelecimento de no mínimo dois anos;


VI – habilitação mínima a nível de 2º grau, dada preferência ao habilitado em Administração escolar;


VII – ser estável.


Art. 10 – O Edital do Concurso estabelecerá os requisitos a serem satisfeitos pelos candidatos.


Art. 11 – Nenhum concurso terá efeito de vinculação permanente do professor à escola, para a qual foi designado.

SEÇÃO II

DA PROGRESSÃO.


Art. 12 – Aos servidores do quadro do magistério aplicam-se as disposições referentes à progresso previstas para os demais servidores da Administração Municipal, no Plano de Cargos e Carreira.

SEÇÃO III

DO ACESSO.


Art. 13 – Acesso é a promoção do Professor e do especialista de Educação do cargo que ocupam, para classe imediatamente superior, correspondente a habilitação especifica alcançada, independentemente do grau de ensaio em que atuem ou da existência de vaga.


Art. 14 – O ocupante do cargo do magistério, promovido por acesso, atuara, a critério do Sistema, em qualquer dos níveis de ensino para os quais tenha habilitação legal.


Art. 15 – Para candidatar-se ao acesso, de acordo com o Anexo I, o interessado apresentará documento que comprove:


I – O registro profissional, no órgão competente;


II – encontrar-se no efetivo exercício das atribuições de seu cargo;


III – ter 3 (três) anos de efetivo exercício na classe de se cargo, sem ter faltado a mais de 15 (quinze) dias consecutivos ou não no período, admitidos os afastamentos previstos no Estatuto dos Servidores Municipais.


IV – não ter sofrido punição disciplinar.


Art. 16 – O acesso à classe superior será feito ao nível imediatamente superior.

SEÇÃO IV

DO VENCIMENTO, DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS.


Art. 17 – O vencimento e a jornada de trabalho dos servidores do quadro do magistério são os estabelecidos nos anexos I e II, desta Lei.


Art. 18 – Fica assegurado ao professor, enquanto no exercício da docência, o inventivo no valor mínimo de 10%.


Parágrafo único – Perdera o incentivo, o professor afastado do docência por qualquer motivo, salvo no gozo de férias regulamentares.


Art. 19 – As férias dos professores municipais serão de 60 (sessenta) dias por ano, sendo, no mínimo, 30 (trinta) dias consecutivos, e sempre coincidentes com as férias regulamentares.

SEÇÃO V

DO PERIODO SABÁTICO.


Art. 20 – O professor ou o especialista de educação, ocupante de cargo para qual tenha habilitação especifica, tem direito a 1 (um) período sabático para cada 6 (seis) anos ininterruptos de efetivo exercício do magistério, salvo faltas justificáveis nos termos do regulamento, independentemente de autorização especial que lhe venha a ser deferida.


§ 1º - O período sabático tem a duração de 120 (cento e vinte) dias ininterruptos, sem prejuízo das férias, licença ou quaisquer outros afastamentos a que tenha direito o funcionário.


§ 2º - O professor ou o especialista de educação, em gozo do período sabático, cumprirá atividades culturais que guardem correlação com as atribuições de seu cargo, segundo diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação.


I – No prazo de 180 (cento e oitenta) dias que antecederem ao inicio do período sabático, o servidor apresentará à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SEMEC, o programa das atividades que desenvolverá para apreciação e posterior despacho do Prefeito.


§ 3º - Nos 30 (trinta) dias que se seguirem ao gozo do período sabático, o servidor encaminhará à SEMEC um relatório circunstanciado das atividades cumpridas.


§ 4º - A SEMEC, emitira parecer e, se concluir que tenha ocorrido abuso no gozo do período sabático, ficará o servidor impedido de gozar o período subseqüente.


§ 5º - O servidor gozará o período sabático à época que mais lhe convier, facultado, no entanto, à SEMEC indeferi-la por necessidade ou interesse do serviço, sendo proibida a acumulação de mais de 2 (dois) períodos.


§ 6º - Em nenhuma hipótese o período sabático poderá ser convertido em férias, remuneração ou vantagens de qualquer outra espécie.


Art. 21 – Ficam garantidas aos servidores do quadro do magistério todas as vantagens que gozam os demais servidores municipais, na forma de Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação complementar.


Parágrafo único – Será considerado para fins de qüinqüênio, férias-prêmio e aposentadoria, tempo de serviço, nas diversas redes de ensino, desde que não paralelo.

CAPÍTULO IV

DA MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL.


Art. 22 – A movimentação do pessoal do magistério se dá mediante lotação e remoção.


Art. 23 – Entende-se por:


I – Lotação, a indicação da unidade escolar em que o servidor terá o exercício;


II – remoção, o deslocamento do servidor de uma unidade escolar para outra.


Art. 24 – A fixação do local onde o professor exercerá as atribuições específicas de seu cargo será feita por ato de lotação, respeitando-se os seguintes critérios:


I – Classificados em concurso público, residentes na localidade;


II – ordem crescente de classificação em concurso público para os não residentes na localidade.


Parágrafo único – Entende-se por localidade a residência do professor localizada num raio de até 5 (cinco) quilômetros da escola.


Art. 25 – A lotação do pessoal do quadro do magistério municipal será aprovada, anualmente, pelo Secretário Municipal de Educação.


Art. 26 – É vedada de funções que não nas unidades escolares, salvo a designado para o exercício de cargo em comissão.


Art. 27 – A movimentação do pessoal do magistério, de uma para outra escola fica a critério da Administração Municipal desde que:


I – Não acarrete prejuízo ao funcionamento da unidade onde tiver exercício o servidor;


II – exista vaga na unidade para onde é solicitada a remoção.


Parágrafo único – Terá preferência, em caso de haver mais de um candidato à mesma vaga:


a) O residente na localidade da escola;


b) O que contar mais tempo de serviço público municipal e, em caso de empate, ao mais idoso.


Art. 28 – Quando o número de professores lotados numa escola for superior à necessidade do ensino, serão removidos os excedentes.


Parágrafo único – Na hipótese deste artigo será removido:


I – O professor não residente na localidade da escola;


II – o de menor tempo de exercício na escola;


III – o de menor tempo de exercício no magistério municipal;


IV – o de idade menor.


Art. 29 – A remoção poderá ser feita:


I – A pedido do servidor;


II – ex-ofício, por conveniência do ensino.


Art. 30 – Os pedidos de remoção devem ser protocolados nos meses de outubro e novembro de cada ano, para serem processados no inicio do ano letivo subseqüente.

CAPÍTULO V

DO REGIME DISCIPLINAR.


Art. 31 – Aplica-se, aos servidores do quadro do magistério, o regime disciplinar previsto para os demais servidores municipais.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.


Art. 32 – O servidor estável não habilitado, terá direito à classificação na classe inicial de carreira à época de sua habilitação, devendo, no entanto, se submeter a concurso público, para fins de efetivação.


Art. 33 – Os cargos de regentes de ensino serão extintos quando da vacância.


Art. 34 – O Poder Público Municipal assegurará transporte gratuito aos servidores do magistério que trabalharem nas Escolas Rurais.


Art. 35 – Aplicam-se subsidiariamente, aos servidores do quadro do magistério, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação complementar.


Art. 36 – Integram esta Lei os Anexos I e II.


Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 1990.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal.

ANEXO I

QUADRO DE MAGISTÉRIO

(Art. 36 da Lei Complementar nº 05/90)

	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	HABILITAÇÃO
	JORNADA

	MA 01
	REGENTE DE ENSINO I
	1º GRAU
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 02
	REGENTE DE ENSINO II
	2º GRAU COMPL.
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 03
	REGENTE DE ENSINO III
	2º GRAU COMPL.
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 04
	PROFESSOR I
	MAGIST. 1º GRAU
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 05
	PROFESSOR II
	CURSO SUPERIOR
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 06
	PROFESSOR III
	CURSO SUPERIOR
	20 HORAS/SEMANAIS

	MA 07
	ORIENTADOR EDUCACIONAL I
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 08
	ORIENTADOR EDUCACIONAL II
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 09
	ORIENTADOR EDUCACIONAL III
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 10
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO I
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 11
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO II
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 12
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO III
	CURSO SUPERIOR
	44 HORAS/SEMANAIS

	
	
	
	

	CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	Código
	DENOMINAÇÃO
	HABILITAÇÃO
	JORNADA

	MA 13
	DIRETOR DE ESCOLA I
	2º GRAU
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 14
	DIRETOR DE ESCOLA II
	LIC. CURTA
	44 HORAS/SEMANAIS

	MA 15
	DIRETOR DE ESCOLA III
	LIC. PLENA
	44 HORAS/SEMANAIS


ANEXO

QUADRO DE MAGISTÉRIO – TABELA DE VENCIMENTO (Art.36 da Lei Complementar nº 05/90)

	CARGOS

                    NÍVEIS
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10

	REGENTE ENSINO I
	16.334,00


	16.458,00
	17.281,00
	18.146,00
	19.052,00
	20.005,00
	21.006,00
	22.056,00
	23.158,00
	24.317,00

	REGENTE ENSINO II

HORA/AULA
	305,00
	320,00
	336,00
	352,00
	370,00
	388,00
	408,00
	428,00
	450,00
	472,00

	REGENTE ENSINO III

HORA/AULA
	352,00
	370,00
	388,00
	408,00
	428,00
	450,00
	472,00
	496,00
	520,00
	547,00

	PROFESSOR I
	19.296,00


	20.261,00
	21.274,00
	22.338,00
	23.454,00
	24.627,00
	25.859,00
	27.151,00
	28.509,00
	29.934,00

	PROFESSOR II

HORA/AULA
	385,00
	405,00
	425,00
	446,00
	469,00
	492,00
	516,00
	542,00
	569,00
	597,00

	PROFESSOR III

HORA/AULA
	440,00
	462,00
	485,00
	509,00
	535,00
	562,00
	590,00
	619,00
	650,00
	683,00

	SUPERV/ ORIENTADORA I
	45.590,00
	47.869,00
	50.262,00
	52.776,00
	55.415,00
	58.185,00
	61.094,00
	64.149,00
	67.356,00
	70.725,00

	SUPERV/ ORIENTADORA II
	56.988,00
	59.837,00
	62.829,00
	65.970,00
	69.269,00
	72.372,00
	76.369,00
	80.188,00
	84.197,00
	88.407,00

	SUPERV/ ORIENTADORA III
	71.234,00
	74.796,00
	78.536,00
	82,462,00
	86.585,00
	90.914,00
	95.460,00
	100.233,00
	105.245,00
	110.507,00


	                          CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	
	DIRETOR I
	29.179,00
	

	
	DIRETOR II
	36.472,00
	

	
	
	
	


